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SELEÇÃO DE PROFESSORES(AS) DA EDUCAÇÃO BÁSICA PARA PARTICIPAÇÃO COMO BOLSISTA SUPERVISOR(A)

NO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSAS DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA - PIBID IF BAIANO 2022-2024

, em observância a 

 e ao , a legislação vigente e ao Projeto Ins�tucional do Programa Ins�tucional de

Bolsas de Iniciação a Docência do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano (PIBID/IF Baiano),

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas atribuições

delegadas pelo Decreto de 26/04/2022, publicado no DOU de 27/04/2022, Seção 2, página 1, e de acordo com as

disposições con9das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008 e Lei nº 8.112/90 Portaria CAPES n° 83 de 27 de

abril de 2022 Edital Capes nº 23/2022

 torna

pública a realização do processo sele9vo para admissão de bolsistas Supervisores(as) professores(as) de Educação Básica

para atuação nas escolas da Educação Básica habilitadas na Plataforma Capes para o Projeto Ins9tucional de Iniciação à

Docência do IF Baiano nas Licenciaturas por meio dos subprojetos de Química (Campus Catu), Ciências

Biológicas/Biologia (Campus  Valença  e  Campus  Serrinha), Projeto Interdisciplinar I de Química e Ciências

Biológicas/Biologia (Campus Guanambi), Projeto Interdisciplinar II de Geografia e Ciências Biológicas/Biologia (Campus

Santa Inês) e Ciências da Computação/Computação e Ciências Agrárias (Campus Senhor do Bonfim), na forma deste

Edital.

1. DO PROGRAMA INSTITUCIONAL DE BOLSA DE INICIAÇÃO À DOCÊNCIA PIBID/CAPES 2022

1.1. O Programa Ins9tucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID) é um programa da Coordenação de

Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), que por meio de sua Diretoria de Formação de Professores da

Educação Básica (DEB), fomenta a iniciação à docência nos cursos de licenciatura, em regime de colaboração com as

redes de ensino. Esta edição do processo  sele9vo  apresenta-se em consonância com as normas do Edital Capes nº

23/2022, com a Portaria CAPES n° 83 de 27 de abril de 2022 e com os seguintes disposi9vos legais e suas alterações: Lei

nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996, Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, Decreto nº 7.219, de 24 de junho de 2010, Decreto nº 8.752, de 09 de maio de

2016 e demais legislações aplicáveis à matéria.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

2.1. Conforme o Edital Capes nº 23/2022, o recurso des9nado ao presente edital será consignado no orçamento da

Capes para o exercício de 2022, na Ação 00O0 – Concessão de Bolsas de Apoio à Educação Básica, de acordo com o

limite orçamentário fixado para o programa.

2.2. No exercício subsequente, os recursos correrão à conta do respec9vo orçamento e sua con9nuidade estará́

condicionada  à  existência  de  dotação  orçamentária  para  o  programa,  nos  termos  da  legislação  aplicável  à

matéria.

2.3. Os recursos financeiros do PIBID IF Baiano, viabilizados pela Capes, des9nam-se, exclusivamente, ao pagamento de
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bolsas para os(as) licenciandos(as) do IF Baiano (discentes),  professores(as)  supervisores(as) e coordenação

ins9tucional.

3. DO PROGRAMA PIBID/IF BAIANO

3.1. O Projeto Ins9tucional PIBID do IF Baiano está vinculado à Pró-Reitoria de Ensino (PROEN).

3.2. O Projeto Ins9tucional PIBID/IF Baiano, referente a edição 2022-2024 é cons9tuído por 06 subprojetos a saber:

1- Área Química: Campus Catu;

2 - Área Biologia: Campus Valença e Campus Serrinha;

3 - Áreas Ciências Biológicas/Biologia e Química (Projeto Interdisciplinar I): Campus Guanambi;

4 - Áreas Ciências Biológicas/Biologia e Geografia (Projeto Interdisciplinar II): Campus Santa Inês;

5 - Área Ciências Agrárias: Campus Senhor do Bonfim;

6 - Área Ciências da Computação/Computação:  Campus Senhor do Bonfim.

OBJETIVOS DO PIBID/IF BAIANO:

4.1. Fortalecer e promover a valorização da formação inicial de professores no IF Baiano.

4.2. Promover a ar9culação teoria e prá9ca através do desenvolvimento de a9vidades de estudo teórico-reflexivo e

a9vidades prá9cas a par9r da ar9culação dos conteúdos da formação com a realidade co9diana das escolas da educação

básica.

4.3. Favorecer a inserção e adaptação dos(as) bolsistas de iniciação à docência de forma a9va e par9cipa9va nas escolas

da educação básica.

4.4. Promover prá9cas metodológicas (métodos a9vos; metodologia de resolução de problemas) inovadoras pautadas

nos princípios do letramento cienWfico; da popularização da ciência; da inclusão digital; em níveis crescentes de

complexidade nas a9vidades do PIBID no IF Baiano.

4.5. Ampliar e implementar ações de parceria entre o IF Baiano e as escolas da rede estadual e municipal, possibilitando

maior ar9culação entre a formação de professores no espaço acadêmico com  o  contexto  das escolas públicas de

educação básica.

4.6. Desenvolver trabalhos cole9vos e interdisciplinares ar9culados entre os subprojetos e ao contexto das áreas que

compõem cada curso de licenciatura do IF Baiano.

4.7. Fomentar grupo de estudo e de produções explorando os objetos de conhecimento da Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) com foco maior nas aprendizagens essenciais das séries finais do Ensino Fundamental e do Ensino

Médio e outros estudos sobre o contexto educacional.

3.8. Potencializar as habilidades de leitura, escrita e de fala dos(as) licenciandos(as) par9cipantes do PIBID.

4.9. Contribuir para a melhoria da qualidade do processo ensino-aprendizagem e, consequentemente, influenciar

posi9vamente o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), das escolas inseridas no PIBID IF Baiano no

interior do estado da Bahia.

4.10. Viabilizar a inovação pedagógica a par9r da criação de materiais didá9cos contextualizados e interdisciplinares.

4.11. Ins9gar a capacidade metacogni9va dos(as) bolsistas de iniciação à docência, no que se refere à análise de suas

aprendizagens ao longo das a9vidades de iniciação à docência.

DO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO PIBID/IF BAIANO

5.1. O PIBID IF Baiano edição 2022/2024 terá duração de 18 meses, a contar do mês de início oficial das a9vidades do

projeto ins9tucional na IES, que deverá ocorrer dentro do prazo estabelecido no cronograma constante no Edital Capes

nº 23/2022. Os(as) bolsistas de Iniciação a Docência dedicarão a carga horária mínima de 30 (trinta) horas mensais em

escolas da Educação Básica sob a supervisão do(a) Professor(a) Supervisor(a). 

5.2. A carga horária mínima de 30 (trinta) horas mensais do(a) bolsista de Iniciação à Docência (ID) dedicada ao PIBID IF

Baiano deverá compreender as seguintes a9vidades como parte das atribuições previstas no ar9go 41 da Portaria CAPES

n° 83 de 27 de abril de 2022:

5.2.1. Par9cipar das a9vidades definidas pelo projeto;

Dedicar-se no período de vinculação ao projeto sem prejuízo do cumprimento de seus compromissos

regulares como discente, observando a carga horária definida em edital;
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o. Zelar para que os beneficiários de bolsa na modalidade de iniciação à docência não venham a assumir as atribuições

dos professores na escola de educação básica.

Informar imediatamente ao coordenador de área qualquer irregularidade no recebimento de sua bolsa;

Registrar e sistema9zar as ações desenvolvidas durante sua par9cipação no projeto;

Apresentar formalmente os resultados parciais e finais de seu trabalho, divulgando-os em eventos sobre

formação de professores da educação básica;

Possuir bom desempenho acadêmico, evidenciado pelo histórico escolar, consoante as normas da IES;

Par9cipar das a9vidades de acompanhamento e avaliação definidas pela CAPES;

Firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da CAPES

(h[ps://sso.capes.gov.br/sso/protegido/index.jsp), atestando o atendimento aos requisitos de par9cipação

e o aceite das condições para o recebimento da bolsa.

O desenvolvimento das a9vidades do Projeto Ins9tucional IF Baiano está relacionado com a

indissociabilidade entre teoria e prá9ca na formação das(os) bolsistas de ID que serão inseridos no co9diano

das a9vidades prá9cas escolares da educação básica.

5.3. O Projeto ins9tucional PIBID IF Baiano está intrinsecamente ar9culado às ações propostas nos seguintes

subprojetos:

Química (Campus Catu);

Ciências Biológicas/Biologia (Campus  Valença  e  Campus  Serrinha);

Projeto Interdisciplinar I de Química e Ciências Biológicas/Biologia ( Campus Guanambi);

Projeto Interdisciplinar II de Geografia e Ciências Biológicas/Biologia ( Campus Santa Inês);

Ciências da Computação/Computação (Campus Senhor do Bonfim);

Ciências Agrárias (Campus Senhor do Bonfim).

5.4. As escolas habilitadas/conveniadas permi9rão a realização das a9vidades do PIBID/IF Baiano em suas

dependências e/ou em seus espaços virtuais de aprendizagem, bem como concordarão em receber e envolver em

a9vidades de ensino os(as) bolsistas de ID e os(as) docentes coordenadores(as) de área ao longo da execução do Projeto

Ins9tucional PIBID/IF Baiano.

5.5. A relação das escolas habilitadas na Plataforma Capes de Educação Básica como escolas-campo do PIBID será

disponibilizada no site do IF Baiano (h&ps://i(aiano.edu.br/portal/concursos/);

6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS(AS) PROFESSORES(AS) SUPERVISORES(AS)

A seleção de que trata este Edital prevê as seguintes atribuições para o(a) professor(a) supervisor(a):

a. Elaborar, desenvolver e acompanhar, em parceria com as redes e com o coordenador de área, as a9vidades dos

discentes;

b. Controlar a frequência dos discentes, repassando essas informações ao(à) coordenador(a) de área;

c. Informar ao(à) coordenador de área eventuais mudanças nas condições que lhe garan9ram par9cipação no programa;

d. Par9cipar de seminários de formação de professores da educação básica promovidos pela IES;

e. Informar à comunidade escolar sobre as a9vidades do projeto;

f. Compar9lhar com a direção da escola e seus pares as boas prá9cas do programa;

g. Enviar ao coordenador de área quaisquer relatórios e documentos de acompanhamento das a9vidades dos discentes

sob sua supervisão, sempre que solicitado;

h. Par9cipar das a9vidades de acompanhamento e avaliação definidas pela CAPES e pela IES;

j. Firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da CAPES

(h[ps://sso.capes.gov.br/sso/protegido/index.jsp), atestando o atendimento aos requisitos de par9cipação e o aceite

das condições para o recebimento da bolsa;

k. Ar9cular-se com as(os) gestoras(es) e outras(os) professoras(es) da escola, para estabelecer uma rede ins9tucional

colabora9va de socialização de conhecimentos e experiências;

l. Par9cipar das a9vidades de acompanhamento e de avaliação do projeto colaborando com o aperfeiçoamento do

programa;

m. Par9cipar da organização de seminários de formação de professoras(es) para a educação básica promovidos pela IES

ou pela Capes;

n. Cadastrar e manter atualizado currículo na Plataforma Capes de Educação Básica ( h8p://eb.capes.gov.br).
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SUBPROJETOS (ÁREAS) CURSOS/CAMPI VAGAS PARA

PROFESSOR(A)

SUPERVISOR(A)

QUÍMICA

Licenciatura em Química

Campus Catu 1

CIÊNCIAS

BIOLÓGICAS/BIOLOGIA

Licenciatura em Ciências Biológicas

Campus Valença 2

Licenciatura em Ciências Biológicas

Campus Serrinha 1

INTERDISCIPLINAR I

(BIOLOGIA E QUÍMICA)

Licenciatura em Ciências Biológicas e

Licenciatura em Química

Campus Guanambi
3

INTERDISCIPLINAR II

(BIOLOGIA E GEOGRAFIA)

Licenciatura em Ciências Biológicas e

Licenciatura em Geografia

Campus Santa Inês
3

CIÊNCIAS DA COMPUTAÇÃO

(COMPUTAÇÃO)

Licenciatura em Ciências da

Computação/Informá�ca

Campus Senhor do Bonfim

1

CIÊNCIAS AGRÁRIAS

Licenciatura em Ciências Agrárias

Campus Senhor do Bonfim

1

7.2. 

8.1. 

9.1. 

7. DAS VAGAS

A seleção de que trata este Edital visa preencher 12 (doze) vagas para bolsistas supervisoroes(as), professores(as) da

educação básica da rede pública de ensino das escolas habilitadas na Plataforma Capes de Educação

Básica/conveniadas, para os núcleos do Programa PIBID IF Baiano, no período de 18 (dezoito) meses, conforme quadro

de vagas abaixo e mediante disponibilização da Capes.

Em caso de desistência ou impedimento para con9nuar como supervisor(a) em qualquer um dos núcleos do PIBID

IF Baiano, o(a) candidato(a) classificado(a) posterior ao número de vagas será convocado(a) a assumir a vaga existente.

8. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

A impugnação a este edital pode ser interposta conforme prazo apresentado no cronograma, por meio do

preenchimento do formulário, constante no ANEXO I, que deve ser enviado para o e- mail ins9tucional do processo

sele9vo do PIBID IF Baiano no endereço prosel.pibid@i,aiano.edu.br.

8.2. O pedido de impugnação de que trata o subitem anterior será analisado pela Comissão do Processo Sele9vo, que se

pronunciará conforme prazo apresentado no cronograma sobre a procedência ou não da alegação.

8.3. Do pedido de impugnação poderá resultar a re9ficação deste Edital.

9. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DOS(AS) PROFESSORES(AS) SUPERVISORES(AS)

São requisitos mínimos para par9cipação como professor supervisor:

I - Ser brasileiro(a) ou possuir visto permanente no país;

II - Ser aprovado(a) no processo sele9vo do PIBID realizado pela IES;
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III - Possuir licenciatura que corresponda ao componente curricular ou ao curso do subprojeto para o qual deseja se

inscrever, exceto para:

subprojetos de Computação (Ciências da Computação/Computação), em que será admi9do possuir

licenciatura em área diversa, desde que atue em projetos de informá9ca na escola de educação básica;

subprojetos de Educação do Campo e Intercultural Indígena (quando se aplicar), nos quais será admi9do

possuir licenciatura em área diversa do curso, desde que atue em escola e modalidade do campo e indígena

respec9vamente.

IV - Possuir experiência mínima de 2 (dois) anos no magistério na educação básica;

V - Ser docente de educação básica nas escolas das redes públicas de ensino que integra o projeto ins9tucional e estar

atuando em sala de aula na área ou etapa correspondente à habilitação concedida pelo curso que compõe o subprojeto;

 Supervisor de Pedagogia deverá atuar na educação infan9l, no ensino fundamental I ou na educação de

jovens e adultos;

Supervisor dos subprojetos de Educação Especial ou de Libras poderá possuir licenciatura em área diversa,

desde que atue no ensino de libras ou no atendimento do público da educação especial.

VI - Possuir disponibilidade do tempo necessário para realizar as a9vidades previstas para sua atuação no subprojeto,

dispondo de no mínimo 08 (oito) horas semanais para se dedicar às a9vidades do PIBID/IF BAIANO; 

VII - Firmar termo de compromisso por meio de sistema eletrônico próprio da Capes

(h[ps://sso.capes.gov.br/sso/protegido/index.jsp).

VIII - Cadastrar e manter atualizado currículo na Plataforma Capes de Educação Básica ( h1p://eb.capes.gov.br), que

será u9lizado para fins de comprovação dos requisitos para concessão das bolsas.

10. DAS INSCRIÇÕES

O ato de inscrição implica na aceitação de todos os termos desse Edital por parte do(a) candidato(a).

10.2. As inscrições serão realizadas no período de 21/09/2022 a 03/10/2022  por meio da internet através do envio de

toda a documentação exigida no item 6.4 ao e-mail do processo sele9vo do PIBID IF Baiano no endereço

prosel.pibid@i,aiano.edu.br.

10.3. A inscrição do(a) candidato(a) somente será homologada mediante o envio  de  toda  a  documentação exigida no

item 6.4. O(a) candidato(a)deverá digitalizar ou escanear os originais da documentação e enviar ao e-mail

prosel.pibid@i,aiano.edu.br até as 23:59 minutos do dia 03/10/2022.

10.4. No Wtulo do assunto do e-mail com sua inscrição, o(a) candidato (a) deverá indicar no ASSUNTO os termos:

“INSCRIÇÃO  SUPERVISOR(A)  PIBID  2022  +  ÁREA  DO  SUBPROJETO  +  NOME  DO  CAMPUS  +  NOME 

COMPLETO DO(A) CANDIDATO(A).

10.5. O(a) candidato(a) deverá encaminhar para o e-mail ins9tucional do PIBID IFBaiano

prosel.pibid@i,aiano.edu.br os seguintes documentos:

Formulário de inscrição e dados bancários devidamente preenchido (Anexo II);

Documento Oficial com foto (Carteira de Iden9dade - RG ou Carteira Nacional de Habilitação -

CNH);

Cadastro de Pessoa Física – CPF. O comprovante de situação cadastral, que pode ser ob9da no

site h&p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp.

Cópia do Título de Eleitor acompanhado de comprovante de votação na úl9ma eleição ou

Cer9dão de Quitação Eleitoral disponível na página eletrônica do Tribunal Superior Eleitoral;

Comprovante de dados bancários, obrigatoriamente conta corrente (cópia de extrato de conta

corrente ou de cheque). Preferencialmente no Banco do Brasil, ou em outro banco que possua

agência bsica. Não pode ser conta conjunta.

Currículo no formato da Plataforma la[es do CNPq ( h1p://la1es.cnpq.br/);

Diploma de Licenciatura que corresponda ao componente curricular ou ao curso do subprojeto.

(Para candidatos da área de informá9ca será admi9do licenciatura em área diversa, conforme a

Portaria nº 83, de 27 de abril de 2022, desde que atenda aos demais critérios indicados na seção

5).



VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

Publicação do Edital 21/09/2022

Impugnação do Edital 21/09/2022 e 22/09/2022

Período de Inscrição 21/09/2022 a 03/10/2022

Homologação das inscrições 04/10/2022

Interposição de recurso contra a homologação das inscrições
05 e 06/10/2022

Resultado dos recursos 07/10/2022

Análise da documentação para avaliação dos candidatos

08/10/2022 a 12/10/2022

Divulgação da Classificação 13/10/2022

Prazo para Interposição de Recursos 14/10/2022 e 15/10/2022

Divulgação da Classificação Final 17/10/2022

Início das a�vidades 18/10/2022

12.1. 

Comprovante de efe9vo exercício da docência na educação básica (mínimo de 2 anos) em

prá9ca efe9va de sala de aula;

Comprovante de residência;

Declaração de disponibilidade da carga horária de no mínimo 8 (oito) horas semanais para

par9cipar das a9vidades do PIBID/IF Baiano;

Formulário de Declaração de parentesco - declaração de que não possui relação de parentesco

em linha reta, colateral ou por afinidade de até 3º grau com coordenadoras(es) ins9tucionais,

coordenadores(as) de área e bolsistas de iniciação à docência do PIBID IF Baiano (Anexo III);

Carta com exposição das intenções (Anexo IV) e mo9vações para  par9cipar  como 

supervisor(a)  do Programa PIBID IF Baiano (conforme orientações no Barema – Anexo VI).

10.6. É de responsabilidade dos(as) candidatos(as) o preenchimento correto dos dados e a entrega  da documentação

completa, sob pena de desclassificação. O(a) candidato(a) que não apresentar qualquer um dos documentos

relacionados no item 6.4, não poderá apensá-lo a posteriori, sendo considerado não habilitado ao certame.

10.7. A homologação da inscrição e o processo avalia9vo estarão condicionados ao envio dos documentos digitalizados,

de forma legível, para o e-mail prosel.pibid@i,aiano.edu.br até o prazo  estabelecido  no cronograma constante no

item 7 deste edital.

10.8. Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão solicitados(as) a apresentar os documentos ORIGINAIS posteriormente,

em momento oportuno, dado o retorno às a9vidades presenciais no IF Baiano.

11. DO CRONOGRAMA

12. DA SELEÇÃO

Haverá a cons9tuição de Comissão Local em cada campus onde haverá núcleo dos subprojetos do PIBID IF Baiano

2022. A Comissão Local será composta pelo(a) Coordenador(a) de Área Bolsista do PIBID do subprojeto do respec9vo

núcleo do campus par9cipante, docente Orientador(a) do Programa Residência Pedagógica (PRP) da área

correspondente, quando houver, e por até dois docentes de cada curso, a serem indicados pelo pelas(os)

Coordenadoras(es) de Área, para selecionar os(as) candidatos(as).

12.2. Os procedimentos de execução da seleção serão por meio presencial e/ou por plataformas digitais através de

reuniões e/ou contatos dos componentes das comissões u9lizando recursos de ambientes virtuais e de tecnologias

digitais da informação e comunicação.

12.3. O processo sele9vo para Supervisores(as) do PIBID IF Baiano será composto por 2 etapas classificatórias que irão
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15.3. 

gerar uma pontuação global, que estão descritas a seguir:

- Primeira etapa: análise e pontuação do Currículo La[es. A avaliação constará com uma pontuação de 0 a

10 e peso 6 para cálculo da média global ponderada. (Barema - Anexo V).

- Segunda etapa: avaliação da carta com exposição das intenções e mo9vações, conforme formulário (Anexo

IV) e segundo barema (Anexo VI).

A média global de cada candidato(a) será gerada de forma ponderada. A pontuação final do Currículo La[es

terá peso 6 e a pontuação da Carta de intenção terá peso 4. A média será calculada da seguinte forma:

(Pontuação do Currículo La[es x 6) + (Pontuação da Carta x 4)
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12.4. Será considerado(a) aprovado(a) o(a) candidato(a) que ob9ver o maior resultado final entre todos os(as)

classificados(as) e a convocação do(a) mesmo(a), sempre respeitando o quan9ta9vo de vagas, está condicionada à

liberação da cota de bolsas por parte da Capes.

12.5. Em caso de empate, os critérios de desempate serão: maior pontuação na Carta com exposição das intenções e

mo9vações; se ainda assim persis9r o empate u9lizar-se-á o critério do(a) candidato(a) de maior idade; persis9ndo

u9lizar-se à o critério de maior número de anos de experiência docente do(a) candidato(a).

12.6. Os(as) candidatos(as) classificados(as) além do limite de bolsas disponíveis comporão o cadastro reserva. A

convocação dos selecionados está condicionada à existência de vagas referentes a cada subprojeto dos Cursos de

Licenciaturas envolvidos (vide item 2.2 deste edital).

12.7. Não havendo candidatos(as) aptos(as), serão admi9das novas inscrições para formação do próximo cadastro,

obedecendo novo cronograma amplamente divulgado.

13. DOS RESULTADOS

13.1. A divulgação da lista de classificação ocorrerá a par9r do dia 13/10/2022 no site do IF Baiano no endereço:

h1ps://i,aiano.edu.br/portal/concursos/.

14. DOS RECURSOS

14.1. Somente será admi9do recurso para impugnar erro de procedimento.

14.2. O recurso, expostas as razões que o ensejam, será interposto conforme prazo previsto no cronograma do item 7,

devendo ser encaminhado ao e-mail ins9tucional do PIBID prosel.pibid@i,aiano.edu.br.

15. DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

15.1. O início das a9vidades está previsto para 18 de outubro de 2022, entretanto está condicionado ao reconhecimento,

por parte da CAPES, acerca das a9vidades de ensino que estão sendo desenvolvidas nas redes de ensino, mesmo sem

calendário oficial.

15.2. O início das a9vidades dos(as) professores(as) supervisores(as) ocorrerá após:

I       A realização de cadastro do currículo na Plataforma CAPES de Educação Básica, no máximo até 48 h antes da data

de início que será u9lizado para fins de comprovação dos requisitos para concessão das bolsas;

II     Assinatura do termo de compromisso com a Capes, cujo formulário será gerado no Sistema de controle de bolsas e

auxílios (Scba) (h[ps://sso.capes.gov.br/sso/protegido/index.jsp).

O bolsista Supervisor que não cadastrar seu currículo na Plataforma CAPES de Educação Básica

(h1p://eb.capes.gov.br), com prazo de até 48 h antes da data indicada para início das a9vidades do PIBID IF  Baiano, 

será  automa9camente subs9tuído por candidata(o) aprovado na lista de classificação após o úl9mo convocado.

16. DOS VALORES E VIGÊNCIA DA BOLSA PARA SUPERVISORAS(ES) DO PIBID IF BAIANO

16.1. O auxílio bolsa para supervisoras(es) do PIBID IF Baiano tem o valor de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco

reais) e será efetuado diretamente a(o) bolsista, mediante depósito em conta corrente de sua 9tularidade.

16.2. O pagamento das bolsas será processado mensalmente, de acordo com cronograma definido pela Capes.

16.3. Os(as) beneficiários(as) da modalidade de supervisores(as) não poderão receber bolsa por período superior a 96

(noventa e seis) meses na mesma modalidade. Considera-se para efeito de cálculo do período mencionado a par9cipação



17.2. 

18.1. 

19.1. 

como bolsista no mesmo programa e modalidade em qualquer subprojeto ou edição.

17. DEVOLUÇÃO DE BOLSAS

17.1. São consideradas razões para a devolução de bolsas:

a. Os valores pagos aos beneficiários em hipótese de:

I    - Recebimento indevido da bolsa, ainda que por erro da Administração Pública;

II    - Acúmulo irregular de bolsa concedida pela Capes ou por ins9tuição pública;

III - Descumprimento de quaisquer obrigações neste edital, Portaria CAPES n° 83 de 27 de abril de 2022 e Edital Capes

nº 23/2022.

No caso previsto no inciso II e III, além de ter a bolsa cancelada, o(a) bolsista ficará obrigado(a) a ressarcir os

valores pagos até o cancelamento, de acordo com a legislação federal vigente e os norma9vos internos da Capes, sendo

vedada a concessão de novos benebcios por parte da Capes pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do

fato, sem prejuízo das demais sanções administra9vas, cíveis e penais.

17.3. O processo administra9vo instaurado para ressarcimento dos valores deverá garan9r o respeito ao contraditório e

ampla defesa, nos termos da legislação vigente e dos norma9vos internos da Capes.

17.4. O ressarcimento das bolsas pelos beneficiários, quando apurado, terá seu valor corrigido na forma da lei.

18. SUSPENSÃO E CANCELAMENTO DA CONCESSÃO DE BOLSAS

A suspensão da bolsa consiste na paralisação temporária de seu pagamento e poderá ser realizada pela Capes ou

pela IES. O período máximo de suspensão da bolsa será de até 1 (um) mês, após o qual a Capes poderá, mediante

decisão fundamentada, cancelar a concessão, retomar o pagamento ou recomendar a subs9tuição da(o) bolsista. Ela

poderá acontecer em caso de:

I - Afastamento das a9vidades do projeto por período superior a 14 (quatorze) dias e inferior a 1 (um) mês;

II - Suspensão formal do projeto ou do subprojeto por mo9vos que inviabilizem a con9nuidade das a9vidades;

III - Averiguação de inobservância das obrigações e normas estabelecidas neste edital, com base na Portaria CAPES n° 83

de 27 de abril de 2022 e no Edital Capes nº 23/2022;

IV - Averiguação de desempenho insa9sfatório ou desabonador por parte da(o) bolsista; V - Averiguação de fraude;

18.2. O cancelamento consiste na interrupção defini9va do pagamento do benebcio e poderá ser determinada pela

Capes ou pela IES.

18.3. Caso a licença ou afastamento ocorra em função da licença maternidade, a concessão da bolsa será finalizada e a

par9cipante terá assegurado seu retorno ao projeto após o término da licença, caso esteja em andamento.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A constatação de qualquer 9po de fraude na inscrição ou nos documentos encaminhados sujeita o(a) candidato(a)

à perda da vaga e às penalidades da lei, em qualquer época, mesmo após a divulgação dos resultados.

19.2. A Pró-Reitoria de Ensino do Ins9tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano divulgará, sempre que

necessário, Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais referentes a este certame. É de responsabilidade exclusiva

do(a) candidato(a) acompanhar tais divulgações na página eletrônica do IF Baiano.

19.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Ensino, juntamente com a Coordenação Ins9tucional do

PIBID/IF Baiano.

19.4. Fazem parte deste edital: Anexo I – Formulário para impugnação do edital; Anexo II – Formulário de inscrição;

Anexo III – Declaração de parentesco; Anexo IV – Formulário carta com exposição das intenções e mo9vações; Anexo V

– Barema de avaliação do Currículo La[es; Anexo VI – Barema de avaliação do Processo Sele9vo.



Anexo I

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Formulário para impugnação do Edital nº XXXXX, de 20 de setembro de 2022

Eu,                                                                                                                   , portador(a) do documento de

iden�dade nº.                                 , apresento recurso contra o Edital nº X X X X , de 2 0  de setembro

de 2022, junto à Coordenadora Ins�tucional do PIBID IF BAIANO, responsável pelo processo

sele�vo para supervisores(as) bolsistas do PIBID/IF Baiano 2022.

1. O objeto de contestação refere-se ao item                                                                                     .

2. Jus�fica�va fundamentada



Local e Data:

Nome:

Assinatura:



Anexo II

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Formulário de inscrição –SUPERVISOR(A)

1. Dados Pessoais

Nome Completo:

Nome Social:

Data de nascimento: Naturalidade:

Nacionalidade: Estado civil:

RG/Data/Órgão expedidor: CPF:

Graduação/Licenciatura:

InsAtuição de conclusão de graduação/ano de conclusão:

Título obAdo:

Pós-graduação/insAtuição/ano de conclusão:

Endereço Residencial:

Bairro: Cidade/Estado:

CEP: Telefone celular:

E-mail:

2. Dados Bancários

Banco:

Agência:

Conta Corrente:



Observação: Não pode ser conta conjunta, poupança ou conta de

outra operação que não 001 Preferencialmente Banco do Brasil.

1. 

 h8p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp

2. 

Local e Data:

Nome:

Assinatura:

– Anexar comprovante de situação cadastral do CPF, que pode ser ob9da no

site

– Anexar Comprovante dos dados bancários – cópia de extrato de conta corrente.



Anexo III

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Declaração de parentesco – SUPERVISOR(A)

DECLARAÇÃO

Eu, _____                                                                                                ,       RG ________________      ,      

CPF                                            , DECLARO, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal Brasileiro, para

todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as

consequências civis, penais e administra�vas sobre eventual falsidade do que for relatado.

É cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade de até o terceiro grau¹

com coordenador(a) ins�tucional, coordenadores(as) de área e estudantes bolsistas de iniciação à

docência do Programa PIBID IF Baiano? (  )NÃO, (  ) SIM

Local e Data:

Nome:

Assinatura:

¹ Parentes até terceiro grau:

Em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as), bisnetos (as);

Em linha colateral: irmão (as), Ao (a) e sobrinho (a);

Por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado (a).



Anexo IV

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Formulário Carta com exposição das intenções e moAvações – SUPERVISOR(A)

Carta com exposição das intenções e mo�vações jus�ficando seu interesse em atuar no programa

PIBID IF Baiano, mais especificamente no subprojeto e núcleo de inscrição.



Data: Assinatura:



Anexo V

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Barema de avaliação do Currículo – SUPERVISOR(A)

a) Formação acadêmica (máximo 4,0 pontos)

Graduação em Licenciatura na área do subprojeto – 4,0 pontos

Outra graduação – 2,0 pontos

b) Experiência docente (máximo de 2,0 pontos)

Até 2 anos na área em que está concorrendo – 0,3 pontos

Mais de 2 anos na área em que está concorrendo - 0,5 pontos por

ano

Até 2 anos em outra área – 0,1 pontos

Mais de 2 anos em outra área - 0,2 ponto por ano

c) Experiência anterior em projetos voltados para a educação básica

(máximo de 1,0 ponto)

Até 1 ano – 0,5 pontos

Mais de 1 ano – 1,0 pontos

d) Atuação em projetos de pesquisa e/ou de extensão e/ou

monitoria de disciplina como

bolsista ou voluntário: (máximo de 1,0 pontos)

Até 1 ano – 0,3 pontos

Mais de 1 ano -0,5 pontos por ano

e) ParAcipação (ouvinte ou ministrante) em cursos e eventos

relacionados à educação e/ou área em que está concorrendo:

(máximo de 1,0 pontos)

Até 03 aAvidades como ouvinte – 0,2 pontos



Mais de 03 aAvidades como ouvinte – 0,3 pontos

Até 03 aAvidades como ministrante – 0,5 pontos

Mais de 03 aAvidades como ministrante – 0,7 pontos

f) Publicação ou apresentação de trabalho em eventos: (máximo de

1,0 pontos)

Até 02 aAvidades – 0,5 pontos

Mais de 02 aAvidades – 0,2 pontos por aAvidade



Anexo VI

Programa de Iniciação à Docência PIBID/IF Baiano 2022

Barema de avaliação do Processo SeleAvo – SUPERVISOR(A)

Barema de avaliação Pontuação máxima obHda

Currículo La1es (Pontuação máxima de 0 a 10) – peso 6

Carta de intenção (Pontuação máxima de 0 a 10) – peso 4:

Contextualização do PIBID com a área do subprojeto

(máximo 2,0)

Coerência e coesão entre a carta de intensão e os obje�vos

do PIBID (máximo 5,0)

Elementos grama�cais (máximo 2,0)

Disponibilidade para atuar junto aos bolsistas de ID no

PIBID IFBaiano (1,0)

Média global ponderada:

TOTAL DE PONTOS

Nome do(a) candidato(a): ___________________________________________________

(Pontuação do Currículo La[es x 6) + (Pontuação da Carta x 4)

10
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